
ENUNCIADO Nº 15/2014 

“Nos casos de formação profissional desportiva e visando à fruição do direito à educação, os 

atletas adolescentes em formação devem estar matriculados e frequentar a escola, com 

“satisfatório aproveitamento escolar”, compatibilizando-se o tempo de formação e horários 

escolares. (art. 29, V, da Lei Pelé)”. Submetido à deliberação da plenária o enunciado foi 

aprovado por unanimidade (Rio de Janeiro, setembro, 2014) 
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